
 

                                                                                        

                      

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE 

 

    

 
Prefeitura Municipal de Natividade 

Praça Ferreira Rabello, nº04 – Centro, Natividade – RJ. 
CEP.: 28.380-000 - Tel./Fax: (22) 3841-1051 

Site: www.natividade.rj.gov.br 

E-Mail: prefeito@natividade.rj.gov.br 

 

ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO Nº 019/2023 

(Processo Administrativo nº 2467/2023) 
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Registro de preço para futura e eventual aquisição de Produtos de Hortifru-
ti, em atendimento as Secretarias Municipais de Governo, Turismo, Desenvol-
vimento Econômico, Assistência Social, Educação, Saúde e Juventude, Espote 
e Lazer, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR MÉ-
DIO TOTAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

ALHO NACIONAL: Maturação ade-
quadas para consumo, com dentes 
graúdos de 1ª qualidade, isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca, 
Não devem apresentar quaisquer le-
sões de origem física, mecânica ou 
biológica. Produto selecionado consis-
tente ao toque e isento de partes a-
massadas ou batidas. 

KG 05 26,345 131,725 

BANANA PRATA: Semi maturada, em 
perfeito estado, de 1ª qualidade, peso 
aproximado (un): 100g, tamanho e 
coloração uniformes, em condições 
adequadas, bem desenvolvida, com 
polpa íntegra e firme, sem danos físi-
cos e mecânicos oriundos do manseio 
e transporte. Consumo imediato e em 
escala, no decorrer da semana no má-
ximo 5 dias antes do vencimento. Pro-
duto com casca uniforme e íntegra, 
consistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. Deverá estar 
fresca, em pencas. 

KG 20 6,165 123,30 

CEBOLA NACIONAL: In natura, de 1ª 
qualidade, uso culinário em geral, sub-
grupo: amarela. Deverá apresentar-se 
compacta e firme, com casca íntegra, 
sem danos sérios, apresentando ta-

KG 05 6,42 32,10 
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manho médio e conformação uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida, isenta 
de sujidades, parasitas, fungos e mate-
riais estranhos. Deverá apresentar-se 
sem brotas, sem danos mecânicos, 
sem estar deformados, estar sem ata-
ques de pragas e doenças. Produto 
selecionado consistente ao toque e 
isento de partes amassadas ou bati-
das. 

LARANJA PÊRA: De 1ª qualidade, 
tamanho médio, com casca íntegra e 
uniforme, em perfeito estado de con-
servação. Deverá ser fresca, com grau 
de maturação que permita a manipula-
ção no transporte, sem defeitos sérios, 
apresentando tamanho, cor e confor-
mação uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura. As frutas não 
poderão apresentar manchas ou defei-
tos na casca; A polpa deverá sem in-
tacta e uniforme. Deverá apresentar 
grau de maturação tal que possa su-
portar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. 
As frutas devem ser firmes, com colo-
ração amareladas, não apresentar cor 
vermelha, devem apresentar-se sem 
deformação e ausentes de danos me-
cânicos e doenças. Produto seleciona-
do consistente ao toque e isento de 
partes amassadas ou batidas. 

KG 30 5,16 154,80 

MAÇÃ NACIONAL: De 1ª qualidade, 
(peso aproximado da un 150g). As 
maçãs devem se apresentar: inteiras; 
sãs; limpas, praticamente isentas de 
matérias estranhas e impurezas visí-
veis; praticamente isentas de parasi-
tas; isentas de umidade exterior anor-
mal; isentas de odores estranhos; pra-
ticamente isentas de danos causados 
por altas ou baixas temperaturas du-
rante a estocagem. As maçãs devem 
ser cuidadosamente colhidas, apresen-
tarem apropriado grau de desenvolvi-
mento fisiológico, firmeza de polpa de 
acordo com as características das cul-
tivares; suportar o transporte e as mo-
vimentações a que são sujeitas; che-

KG 20 10,95 219,00 

http://www.natividade.rj.gov.br/
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gar ao local de destino em condições 
satisfatórias. As frutas devem ser fir-
mes, com coloração vermelha, devem 
apresentar-se sem deformação e au-
sentes de danos mecânicos e doen-
ças. Deverá apresentar grau de matu-
ração tal que permita suportar a mani-
pulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o con-
sumo mediato e imediato. Não serão 
permitidos defeitos de natureza física 
ou mecânica, que afete a sua aparên-
cia; a casca e a polpa deverão estar 
intactas e firmes. 

PÊRA WILLIANS: Fruta in natura, – de 
1ª qualidade, casca sã, lisa, sem pica-
das de inseto, sem imperfeições. Apre-
sentando tamanho e cor uniformes, 
sem rupturas, sem danos físicos e me-
cânicos, isento de partes pútricas. De-
vendo estar maduras, apresentar 80 a 
90% de maturação. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

KG 30 15,925 477,75 

UVA RUBI OU NIÁGARA: Fruta in na-
tura deve ser doce e suculenta, firme e 
estar bem presa ao cacho, nova e de 
1ª qualidade, não deve estar murcha 
ou despencando. 

KG 20 19,19 383,80 

VALOR TOTAL: R$ 1.522,48 (mil quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e oito centa-
vos) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR MÉ-
DIO TOTAL 

ALHO NACIONAL: Maturação ade-
quadas para consumo, com dentes 
graúdos de 1ª qualidade, isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca, 
Não devem apresentar quaisquer le-
sões de origem física, mecânica ou 
biológica. Produto selecionado consis-
tente ao toque e isento de partes a-
massadas ou batidas. 

KG 40 26,345 1.053,80 

BANANA PRATA: Semi maturada, em 
perfeito estado, de 1ª qualidade, peso 
aproximado (un): 100g, tamanho e 
coloração uniformes, em condições 

KG 300 6,165 1.849,50 
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adequadas, bem desenvolvida, com 
polpa íntegra e firme, sem danos físi-
cos e mecânicos oriundos do manseio 
e transporte. Consumo imediato e em 
escala, no decorrer da semana no má-
ximo 5 dias antes do vencimento. Pro-
duto com casca uniforme e íntegra, 
consistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. Deverá estar 
fresca, em pencas. 

BATATA INGLESA: Legume in natura, 
classificação extra, espécie lisa, lava-
da, com casca íntegra, uniforme e ma-
turada. Porte médio/grande, apresen-
tando tamanho uniforme e suficiente-
mente desenvolvido, sem danos de 
origem física/mecânica (rachaduras, 
perfurações e cortes). Deverá apresen-
tar grau de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequa-
das para o consumo mediato e imedia-
to. As batatas devem estar firmes, in-
teiras, livres de umidade externas des-
provida de sabor e/ou odor estranhos 
ao produto. Produto selecionado con-
sistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batida. 

KG 80 6,505 520,40 

CEBOLA NACIONAL: In natura, de 1ª 
qualidade, uso culinário em geral, sub-
grupo: amarela. Deverá apresentar-se 
compacta e firme, com casca íntegra, 
sem danos sérios, apresentando ta-
manho médio e conformação uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida, isenta 
de sujidades, parasitas, fungos e mate-
riais estranhos. Deverá apresentar-se 
sem brotas, sem danos mecânicos, 
sem estar deformados, estar sem ata-
ques de pragas e doenças. Produto 
selecionado consistente ao toque e 
isento de partes amassadas ou bati-
das. 

KG 50 6,42 321,00 

CENOURA: Legume in natura, espécie 
comum, Aplicação em culinária em 
geral, de 1ª qualidade, com a casca 
uniforme, sem rasmas, fresca, com-
pacta, firme, sem brotos, com colora-
ção laranja escura e deverão ser de 
porte médio/grande, tamanho unifor-

KG 50 6,305 315,25 

http://www.natividade.rj.gov.br/
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mes típicos da variedade. Sem defeitos 
sérios (rachaduras e cortes). Deverá 
apresentar grau de maturação tal que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condi-
ções adequadas para o consumo me-
diato e imediato, devendo ser bem 
desenvolvida. As cenouras deverão 
apresentar as características varietais 
bem definidas, serem sãs, inteiras, 
limpas e livres de umidade externa. 
Devem ter coloração e formato unifor-
me, sem apresentar radicelas e danos 
mecânicos, sem estar com coloração 
esverdeados, deformados e deteriora-
das e sem ataque de pragas e doen-
ças. Produto selecionado consistente 
ao toque e isento de partes amassadas 
ou batidas. 

MAÇÃ NACIONAL: De 1ª qualidade, 
(peso aproximado da un 150g). As 
maçãs devem se apresentar: inteiras; 
sãs; limpas, praticamente isentas de 
matérias estranhas e impurezas visí-
veis; praticamente isentas de parasi-
tas; isentas de umidade exterior anor-
mal; isentas de odores estranhos; pra-
ticamente isentas de danos causados 
por altas ou baixas temperaturas du-
rante a estocagem. As maçãs devem 
ser cuidadosamente colhidas, apresen-
tarem apropriado grau de desenvolvi-
mento fisiológico, firmeza de polpa de 
acordo com as características das cul-
tivares; suportar o transporte e as mo-
vimentações a que são sujeitas; che-
gar ao local de destino em condições 
satisfatórias. As frutas devem ser fir-
mes, com coloração vermelha, devem 
apresentar-se sem deformação e au-
sentes de danos mecânicos e doen-
ças. Deverá apresentar grau de matu-
ração tal que permita suportar a mani-
pulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o con-
sumo mediato e imediato. Não serão 
permitidos defeitos de natureza física 
ou mecânica, que afete a sua aparên-
cia; a casca e a polpa deverão estar 
intactas e firmes. 

KG 90 10,95 985,50 

http://www.natividade.rj.gov.br/
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MAMÃO: Formosa in natura extra, a-
presentando maturação média (de 
vez), polpa firme ao toque, sem apre-
sentar avarias de casca, procedente de 
espécie genuína e sã, fresca. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou 
biológica, matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos a superfície 
externa, livre de enfermidades, isento 
de insetos, parasitas, larvas. 

KG 
 

30 10,225 306,75 

MELANCIA: De primeira qualidade, 
fresca, compacta e firme, apresentan-
do tamanho, cor e conformação uni-
formes, devendo ser bem desenvolvi-
das. Em perfeito estado, livre de suji-
dades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manu-
seio e transporte que afete sua apa-
rência. Deverá apresentar grau de ma-
turação tal que permita suportar a ma-
nipulação, o transporte e a conserva-
ção em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; a casca 
e a polpa deverão estar intactas e fir-
mes. Devem apresentar-se sem de-
formação e ausentes de doença. Pro-
duto selecionado consistente ao toque 
e isento de partes amassadas ou bati-
das. 

KG 300 4,72 1.416,00 

TOMATE: Tipo extra AA, com a casca 
uniforme, sem partes amolecidas. De-
verá ser de porte médio/grande, firme 
e intacto, apresentando tamanho, con-
formação uniforme e bem desenvolvi-
do, devendo estar livre de enfermida-
des, defeitos graves que alterem sua 
conformação e aparência, isento de 
sujidades, parasitas e resíduos de de-
fensivos agrícolas, sem lesões de ori-
gem física/mecânica (rachaduras e 
cortes). Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conser-
vação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Deverá 
apresentar-se bem formados, sem 
manchas, sem ataque de pragas e 
doenças, sem rachaduras e danos 
mecânicos. Produto selecionado con-
sistente ao toque e isento de partes 

KG 150 8,725 1.308,75 

http://www.natividade.rj.gov.br/
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amassadas ou batidas. 

VALOR TOTAL: R$ 8.076,95 (oito mil e setenta e seis reais e noventa e cinco centavos) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR MÉ-
DIO TOTAL 

ABACAXI VERDE: Fruta in natura, de 
1ª qualidade, crista fechada, escamas 
grandes, tamanho grande, doce e su-
culento, de cerca de 1,5 kg. 

UNID 20 8,725 174,50 

ABÓBORA MADURA: in natura, madu-
ra, extra – tipo A, de primeira, apresen-
tando-se de ótima qualidade e sem 
defeitos, suficientemente desenvolvida, 
com aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade e uniformes no tamanho e 
na cor. Com casca íntegra e uniforme, 
não devendo apresentar rachaduras ou 
cortes; A polpa deverá estar intacta e 
limpa. Deverá apresentar grau de ma-
turação tal que permita suportar a ma-
nipulação, o trasporte e a conservação 
em condições adequadas para o con-
sumo mediato e imediato. Sem apre-
sentar danos mecânicos, sem estar 
deterioradas e estar ausente de ataque 
de pragas. Produto selecionado con-
sistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. 

 
KG 

 
25 

5,10 127,50 

ALFACE: de primeira, tipo extra, tama-
nho e coloração uniformes, caracterís-
ticas: com folhas firmes, íntegras, fres-
cas sem áreas escuras, sem sujidades 
ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência ou qualidade; estar sem 
ataques de pragas e doenças e não 
apresentar-se com folhas amareladas 
e danos mecânicos. Peso aproximado: 
Pé de 250g. Consumo imediato e em 
escala, no decorrer da semana no má-
ximo 5 dias antes do vencimento. 

UNID 10 2,68 26,80 

ALHO NACIONAL: Maturação ade-
quadas para consumo, com dentes 
graúdos de 1ª qualidade, isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca, 
Não devem apresentar quaisquer le-
sões de origem física, mecânica ou 
biológica. Produto selecionado consis-
tente ao toque e isento de partes a-

KG 10 26,345 263,45 

http://www.natividade.rj.gov.br/
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massadas ou batidas. 

BANANA PRATA: Semi maturada, em 
perfeito estado, de 1ª qualidade, peso 
aproximado (un): 100g, tamanho e 
coloração uniformes, em condições 
adequadas, bem desenvolvida, com 
polpa íntegra e firme, sem danos físi-
cos e mecânicos oriundos do manseio 
e transporte. Consumo imediato e em 
escala, no decorrer da semana no má-
ximo 5 dias antes do vencimento. Pro-
duto com casca uniforme e íntegra, 
consistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. Deverá estar 
fresca, em pencas. 

KG 50 6,165 308,25 

BATATA DOCE: Legume in natura, 
classificação extra lisa, lavada, com 
casca íntegra, uniforme e maturada. 
Cor amarela ou rosada. Porte mé-
dio/grande, apresentando tamanho 
uniforme e suficientemente desenvol-
vida, sem dano de origem físi-
ca/mecânica (rachaduras, perfurações 
e cortes). Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conser-
vação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. As bata-
tas devem estar firmes, inteiras, livres 
de umidade externa, desprovidas de 
sabor e/ou odor estranhos ao Produto. 
Produto selecionado, consistente ao 
toque e isento de partes amassadas ou 
batida. 

KG 20 5,79 115,80 

BATATA INGLESA: Legume in natura, 
classificação extra, espécie lisa, lava-
da, com casca íntegra, uniforme e ma-
turada. Porte médio/grande, apresen-
tando tamanho uniforme e suficiente-
mente desenvolvido, sem danos de 
origem física/mecânica (rachaduras, 
perfurações e cortes). Deverá apresen-
tar grau de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequa-
das para o consumo mediato e imedia-
to. As batatas devem estar firmes, in-
teiras, livres de umidade externas des-
provida de sabor e/ou odor estranhos 
ao produto. Produto selecionado con-

KG 30 6,505 195,15 
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sistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batida. 

CEBOLA NACIONAL: In natura, de 1ª 
qualidade, uso culinário em geral, sub-
grupo: amarela. Deverá apresentar-se 
compacta e firme, com casca íntegra, 
sem danos sérios, apresentando ta-
manho médio e conformação uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida, isenta 
de sujidades, parasitas, fungos e mate-
riais estranhos. Deverá apresentar-se 
sem brotas, sem danos mecânicos, 
sem estar deformados, estar sem ata-
ques de pragas e doenças. Produto 
selecionado consistente ao toque e 
isento de partes amassadas ou bati-
das. 

KG 30 6,42 192,60 

CEBOLINHA: tempero verde, com fo-
lhas íntegras, firmes, frescas e verdes, 
sem áreas amareladas, com coloração 
e tamanho uniformes típicos a varieda-
de, sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência ou 
qualidade. Peso aproximado: maço de 
50g. Consumo imediato e em escala, 
no decorrer da semana no máximo 5 
dias antes do vencimento. Estar sem 
ataques de pragas e doenças e não 
apresentar-se com danos mecânicos. 

MAÇO 20 1,835 36,70 

CENOURA: Legume in natura, espécie 
comum, Aplicação em culinária em 
geral, de 1ª qualidade, com a casca 
uniforme, sem rasmas, fresca, com-
pacta, firme, sem brotos, com colora-
ção laranja escura e deverão ser de 
porte médio/grande, tamanho unifor-
mes típicos da variedade. Sem defeitos 
sérios (rachaduras e cortes). Deverá 
apresentar grau de maturação tal que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condi-
ções adequadas para o consumo me-
diato e imediato, devendo ser bem 
desenvolvida. As cenouras deverão 
apresentar as características varietais 
bem definidas, serem sãs, inteiras, 
limpas e livres de umidade externa. 
Devem ter coloração e formato unifor-
me, sem apresentar radicelas e danos 
mecânicos, sem estar com coloração 

KG 30 6,305 189,15 
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esverdeados, deformados e deteriora-
das e sem ataque de pragas e doen-
ças. Produto selecionado consistente 
ao toque e isento de partes amassadas 
ou batidas. 

COUVE: de variedade manteiga, tipo 
extra, de 1ª qualidade, em maço com 
folhas verdes, brilhantes, íntegras, li-
sas, frescas, viçosas, com coloração e 
tamanho uniforme típicos da varieda-
de, sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência ou 
qualidade. Peso aproximado maço de 
250g. Estar sem ataques de pragas e 
doenças e não apresentar com amare-
lada. Consumo imediato e em escala, 
no decorrer da semana no máximo 5 
dias antes do vencimento.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

 
MAÇO 

20 2,485 49,70 

COUVE-FLOR: vegetal de excelente 
qualidade, colheita recente, com flores 
e folhas, isento de contaminação. As 
flores devem estar firmes e isentas de 
pontos de mofo. 

UNID 10 9,40 94,00 

ESPINAFRE: tamanho e coloração 
uniformes, consumo imediato e em 
escala, no decorrer da semana no má-
ximo 05 dias antes do vencimento, 
características folhas firmes sem áreas 
escuras, sem sujidades ou outros de-
feitos que possam alterar sua aparên-
cia ou qualidade 

MAÇO 10 3,865 38,65 

GOIABA VERMELHA: fruta in natura, 
de primeira, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpas firmes e 
intactas, tamanhos e coloração unifor-
mes, devendo ser bem desenvolvidas 
e maduras. Isenta de enfermidades, 
material terroso, umidade externa a-
normal, sujidades, parasitas e larvas, 
sem danos físicos e mecânicos oriun-
dos de manuseio e transporte. 

KG 80 9,605 768,40 

LARANJA PÊRA: De 1ª qualidade, 
tamanho médio, com casca íntegra e 
uniforme, em perfeito estado de con-
servação. Deverá ser fresca, com grau 
de maturação que permita a manipula-
ção no transporte, sem defeitos sérios, 
apresentando tamanho, cor e confor-
mação uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura. As frutas não 

KG 80 5,16 412,80 
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poderão apresentar manchas ou defei-
tos na casca; A polpa deverá sem in-
tacta e uniforme. Deverá apresentar 
grau de maturação tal que possa su-
portar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. 
As frutas devem ser firmes, com colo-
ração amareladas, não apresentar cor 
vermelha, devem apresentar-se sem 
deformação e ausentes de danos me-
cânicos e doenças. Produto seleciona-
do consistente ao toque e isento de 
partes amassadas ou batidas. 

LIMÃO TAITI: Fruta in natura, de pri-
meira, fresco, livre de resíduos de ferti-
lizantes, sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, de-
vendo ser bem desenvolvido e maduro, 
com polpa firme e intacta. 

KG 80 5,665 453,20 

MAÇÃ NACIONAL: De 1ª qualidade, 
(peso aproximado da un 150g). As 
maçãs devem se apresentar: inteiras; 
sãs; limpas, praticamente isentas de 
matérias estranhas e impurezas visí-
veis; praticamente isentas de parasi-
tas; isentas de umidade exterior anor-
mal; isentas de odores estranhos; pra-
ticamente isentas de danos causados 
por altas ou baixas temperaturas du-
rante a estocagem. As maçãs devem 
ser cuidadosamente colhidas, apresen-
tarem apropriado grau de desenvolvi-
mento fisiológico, firmeza de polpa de 
acordo com as características das cul-
tivares; suportar o transporte e as mo-
vimentações a que são sujeitas; che-
gar ao local de destino em condições 
satisfatórias. As frutas devem ser fir-
mes, com coloração vermelha, devem 
apresentar-se sem deformação e au-
sentes de danos mecânicos e doen-
ças. Deverá apresentar grau de matu-
ração tal que permita suportar a mani-
pulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o con-
sumo mediato e imediato. Não serão 
permitidos defeitos de natureza física 
ou mecânica, que afete a sua aparên-
cia; a casca e a polpa deverão estar 

KG 80 10,95 876,00 
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intactas e firmes. 

MAMÃO: Formosa in natura extra, a-
presentando maturação média (de 
vez), polpa firme ao toque, sem apre-
sentar avarias de casca, procedente de 
espécie genuína e sã, fresca. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou 
biológica, matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos a superfície 
externa, livre de enfermidades, isento 
de insetos, parasitas, larvas. 

KG 80 10,225 818,00 

MANDIOCA: Extra com casca unifor-
me, íntegra, enxuta, em perfeito esta-
do, deverá ser de classificação branca, 
ter raízes com 45 a 50 cm de compri-
mento e diâmetro de 6 cm, sem danos 
mecânicos, sem lesões de insetos e 
doenças. Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conser-
vação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. 

KG 60 4,705 282,30 

MANGA: Fruta in natura, unidades 
pesando 300 gramas cada, madura, 
coloração amarelo - avermelhado, ta-
manho médio, sem pontos escuros, 
sem amassado, propriedades orga-
nolépticas características. 

KG 60 8,33 499,80 

MARACUJÁ: Fruta in natura, redondo, 
casca lisa, graúda de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho 
e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida e maduro, como 
polpa firme e intacta 

KG 60 13,64 818,40 

MELANCIA: De primeira qualidade, 
fresca, compacta e firme, apresentan-
do tamanho, cor e conformação uni-
formes, devendo ser bem desenvolvi-
das. Em perfeito estado, livre de suji-
dades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manu-
seio e transporte que afete sua apa-
rência. Deverá apresentar grau de ma-
turação tal que permita suportar a ma-
nipulação, o transporte e a conserva-
ção em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; a casca 
e a polpa deverão estar intactas e fir-
mes. Devem apresentar-se sem de-
formação e ausentes de doença. Pro-

 
KG 

60 4,72 283,20 
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duto selecionado consistente ao toque 
e isento de partes amassadas ou bati-
das. 

MELÃO AMARELO: Fruta in natura, a 
casca deve ser firme, sem rachaduras 
e de cor vibrante, doce, suculento, de 
1ª qualidade. 

KG 30 9,275 278,25 

MORANGO: tipo in natura, espécie 
comum, graúdos, no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor 
da espécie, sem ferimentos, firmes, 
tenros e com brilho. Peso médio líqui-
do total de 400g.  

KG 80 33,41 2.672,80 

OVO DE GALINHA: Vermelho, fresco, 
íntegro, sem manchas ou sujidades, 
cor, odor ou sabor anormais; tipo gran-
de (extra). Embalagem primária: Des-
cartável, fechada, identificada com 
rótulo impresso conforme inspeção e 
legislação vigente. Em grupos de 1 
dúzia cada. 

DZ 150 9,81 1.471,50 

PIMENTÃO VERDE: De boa qualidade 
e de aspecto fresco, sem defeitos ou 
sinais de deterioração. 

KG 20 9,345 186,90 

SALSINHA: Tempero verde, com fo-
lhas íntegras, firmes, frescas e verdes 
sem áreas amareladas, com coloração 
e tamanho uniformes típicos da varie-
dade, sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência ou 
qualidade. (Peso aproximado: maço de 
50 g). Consumo imediato e em escala, 
no decorrer da semana no máximo 5 
dias antes do vencimento; estar sem 
ataques de pragas e doenças e não 
apresentar-se com danos mecânicos. 

MAÇO 20 2,13 42,60 

TOMATE: Tipo extra AA, com a casca 
uniforme, sem partes amolecidas. De-
verá ser de porte médio/grande, firme 
e intacto, apresentando tamanho, con-
formação uniforme e bem desenvolvi-
do, devendo estar livre de enfermida-
des, defeitos graves que alterem sua 
conformação e aparência, isento de 
sujidades, parasitas e resíduos de de-
fensivos agrícolas, sem lesões de ori-
gem física/mecânica (rachaduras e 
cortes). Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conser-

KG 50 8,725 436,25 
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vação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Deverá 
apresentar-se bem formados, sem 
manchas, sem ataque de pragas e 
doenças, sem rachaduras e danos 
mecânicos. Produto selecionado con-
sistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. 

UVA RUBI OU NIÁGARA: Fruta in na-
tura deve ser doce e suculenta, firme e 
estar bem presa ao cacho, nova e de 
1ª qualidade, não deve estar murcha 
ou despencando. 

KG 20 19,19 383,80 

VALOR TOTAL: R$ 12.496,45 (doze mil quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta e 
cinco centavos) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR MÉ-
DIO TOTAL 

ABACAXI VERDE: Fruta in natura, de 
1ª qualidade, crista fechada, escamas 
grandes, tamanho grande, doce e su-
culento, de cerca de 1,5 kg. 

UNID 340 8,725 2.966,50 

ABÓBORA MADURA: in natura, madu-
ra, extra – tipo A, de primeira, apresen-
tando-se de ótima qualidade e sem 
defeitos, suficientemente desenvolvida, 
com aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade e uniformes no tamanho e 
na cor. Com casca íntegra e uniforme, 
não devendo apresentar rachaduras ou 
cortes; A polpa deverá estar intacta e 
limpa. Deverá apresentar grau de ma-
turação tal que permita suportar a ma-
nipulação, o trasporte e a conservação 
em condições adequadas para o con-
sumo mediato e imediato. Sem apre-
sentar danos mecânicos, sem estar 
deterioradas e estar ausente de ataque 
de pragas. Produto selecionado con-
sistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. 

KG 200 5,10 1.020,00 

ABOBRINHA VERDE: in natura, extra 
– tipo A, de primeira, apresentando-se 
de ótima qualidade e sem defeitos, 
suficientemente desenvolvida, com 
aspecto, aroma e sabor típicos da vari-
edade e uniformes no tamanho e na 
cor. Com casca íntegra e uniforme, 
não devendo apresentar rachaduras ou 

KG 200 6,70 1.340,00 
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cortes; a polpa deverá estar intacta e 
limpa. Deverá apresentar grau de ma-
turação tal que permita suportar a ma-
nipulação, o transporte e a conserva-
ção em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Sem 
apresentar danos mecânicos, sem es-
tar deterioradas e estar ausente de 
ataque de pragas. Produto selecionado 
KGconsistente ao toque e isento de 
partes amassadas ou batidas. 

AGRIÃO: de 1ª qualidade, em maço 
com folhas verdes, brilhantes, íntegras, 
lisas, frescas, viçosas, com coloração 
e tamanho uniformes típicos da varie-
dade, sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência ou 
qualidade. Peso aproximado maço de 
250g, estar sem ataques de pragas e 
doenças e não apresentar cor amare-
lada. Consumo imediato e em escala, 
no decorrer da semana no máximo 5 
dias antes do vencimento. 

MAÇO 100 3,05 305,00 

ALFACE: de primeira, tipo extra, tama-
nho e coloração uniformes, caracterís-
ticas: com folhas firmes, íntegras, fres-
cas sem áreas escuras, sem sujidades 
ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência ou qualidade; estar sem 
ataques de pragas e doenças e não 
apresentar-se com folhas amareladas 
e danos mecânicos. Peso aproximado: 
Pé de 250g. Consumo imediato e em 
escala, no decorrer da semana no má-
ximo 5 dias antes do vencimento. 

UNID 450 2,68 1.206,00 

ALHO NACIONAL: Maturação ade-
quadas para consumo, com dentes 
graúdos de 1ª qualidade, isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca, 
Não devem apresentar quaisquer le-
sões de origem física, mecânica ou 
biológica. Produto selecionado consis-
tente ao toque e isento de partes a-
massadas ou batidas. 

KG 150 26,345 3.951,75 

BANANA DA TERRA: Fruta in natura, 
que não esteja verde, nem totalmente 
madura, deverá estar sempre presa a 
penca, sem manchas ou amassadas, 
de 1ª qualidade. 

KG 100 7,255 725,50 

http://www.natividade.rj.gov.br/
mailto:prefeito@natividade.rj.gov.br


 

                                                                                        

                      

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE 

 

    

 
Prefeitura Municipal de Natividade 

Praça Ferreira Rabello, nº04 – Centro, Natividade – RJ. 
CEP.: 28.380-000 - Tel./Fax: (22) 3841-1051 

Site: www.natividade.rj.gov.br 

E-Mail: prefeito@natividade.rj.gov.br 

 

BANANA PRATA: Semi maturada, em 
perfeito estado, de 1ª qualidade, peso 
aproximado (un): 100g, tamanho e 
coloração uniformes, em condições 
adequadas, bem desenvolvida, com 
polpa íntegra e firme, sem danos físi-
cos e mecânicos oriundos do manseio 
e transporte. Consumo imediato e em 
escala, no decorrer da semana no má-
ximo 5 dias antes do vencimento. Pro-
duto com casca uniforme e íntegra, 
consistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. Deverá estar 
fresca, em pencas. 

KG 2500 6,165 15.412,50 

BATATA DOCE: Legume in natura, 
classificação extra lisa, lavada, com 
casca íntegra, uniforme e maturada. 
Cor amarela ou rosada. Porte mé-
dio/grande, apresentando tamanho 
uniforme e suficientemente desenvol-
vida, sem dano de origem físi-
ca/mecânica (rachaduras, perfurações 
e cortes). Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conser-
vação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. As bata-
tas devem estar firmes, inteiras, livres 
de umidade externa, desprovidas de 
sabor e/ou odor estranhos ao Produto. 
Produto selecionado, consistente ao 
toque e isento de partes amassadas ou 
batida. 

KG 200 5,79 1.158,00 

BATATA INGLESA: Legume in natura, 
classificação extra, espécie lisa, lava-
da, com casca íntegra, uniforme e ma-
turada. Porte médio/grande, apresen-
tando tamanho uniforme e suficiente-
mente desenvolvido, sem danos de 
origem física/mecânica (rachaduras, 
perfurações e cortes). Deverá apresen-
tar grau de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequa-
das para o consumo mediato e imedia-
to. As batatas devem estar firmes, in-
teiras, livres de umidade externas des-
provida de sabor e/ou odor estranhos 
ao produto. Produto selecionado con-
sistente ao toque e isento de partes 

KG 1000 6,505 6.505,00 
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amassadas ou batida. 

BETERRABA: Nova, lavada, de 1ª 
qualidade, tamanho médio, com casca 
sã, sem rupturas, não deve apresentar 
rachaduras ou corte na casca. Estarem 
suficientemente desenvolvidas. Não 
estarem danificadas por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica. Livre de 
enfermidades. Isentas de partes pútri-
cas. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade soli-
citada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

KG 150 6,83 1.024,50 

BRÓCOLIS: Produto de boa qualidade 
e sem defeitos grosseiros, verde escu-
ro, com flores fechadas (não amare-
las), de colheita recente. Molho de a-
proximadamente 15 feixes ou galhos 
de brócolis. 

MAÇO 100 4,745 474,50 

CEBOLA NACIONAL: In natura, de 1ª 
qualidade, uso culinário em geral, sub-
grupo: amarela. Deverá apresentar-se 
compacta e firme, com casca íntegra, 
sem danos sérios, apresentando ta-
manho médio e conformação uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida, isenta 
de sujidades, parasitas, fungos e mate-
riais estranhos. Deverá apresentar-se 
sem brotas, sem danos mecânicos, 
sem estar deformados, estar sem ata-
ques de pragas e doenças. Produto 
selecionado consistente ao toque e 
isento de partes amassadas ou bati-
das. 

KG 350 6,42 2.247,00 

CEBOLINHA: tempero verde, com fo-
lhas íntegras, firmes, frescas e verdes, 
sem áreas amareladas, com coloração 
e tamanho uniformes típicos a varieda-
de, sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência ou 
qualidade. Peso aproximado: maço de 
50g. Consumo imediato e em escala, 
no decorrer da semana no máximo 5 
dias antes do vencimento. Estar sem 
ataques de pragas e doenças e não 
apresentar-se com danos mecânicos. 

MAÇO 200 1,835 367,00 

CENOURA: Legume in natura, espécie 
comum, Aplicação em culinária em 
geral, de 1ª qualidade, com a casca 
uniforme, sem rasmas, fresca, com-

KG 400 6,305 2.522,00 

http://www.natividade.rj.gov.br/
mailto:prefeito@natividade.rj.gov.br


 

                                                                                        

                      

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE 

 

    

 
Prefeitura Municipal de Natividade 

Praça Ferreira Rabello, nº04 – Centro, Natividade – RJ. 
CEP.: 28.380-000 - Tel./Fax: (22) 3841-1051 

Site: www.natividade.rj.gov.br 

E-Mail: prefeito@natividade.rj.gov.br 

 

pacta, firme, sem brotos, com colora-
ção laranja escura e deverão ser de 
porte médio/grande, tamanho unifor-
mes típicos da variedade. Sem defeitos 
sérios (rachaduras e cortes). Deverá 
apresentar grau de maturação tal que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condi-
ções adequadas para o consumo me-
diato e imediato, devendo ser bem 
desenvolvida. As cenouras deverão 
apresentar as características varietais 
bem definidas, serem sãs, inteiras, 
limpas e livres de umidade externa. 
Devem ter coloração e formato unifor-
me, sem apresentar radicelas e danos 
mecânicos, sem estar com coloração 
esverdeados, deformados e deteriora-
das e sem ataque de pragas e doen-
ças. Produto selecionado consistente 
ao toque e isento de partes amassadas 
ou batidas. 

CHUCHU: verde, novo, sem brotos, de 
1ª qualidade, de tamanho médio, não 
poderão estar murchos, com casca sã, 
sem rupturas, não deve apresentar 
rachaduras ou cortes na casca. Esta-
rem suficientemente desenvolvidos. 
Não estarem danificadas por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica. 
Livre de enfermidades. Isento de par-
tes pútricas. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme quanti-
dade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. 

KG 200 4,25 850,00 

COUVE: de variedade manteiga, tipo 
extra, de 1ª qualidade, em maço com 
folhas verdes, brilhantes, íntegras, li-
sas, frescas, viçosas, com coloração e 
tamanho uniforme típicos da varieda-
de, sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência ou 
qualidade. Peso aproximado maço de 
250g. Estar sem ataques de pragas e 
doenças e não apresentar com amare-
lada. Consumo imediato e em escala, 
no decorrer da semana no máximo 5 
dias antes do vencimento. 

MAÇO 550 2,485 1.366,75 

COUVE-FLOR: vegetal de excelente 
qualidade, colheita recente, com flores 

UNID 100 9,40 940,00 
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e folhas, isento de contaminação. As 
flores devem estar firmes e isentas de 
pontos de mofo. 

GOIABA VERMELHA: fruta in natura, 
de primeira, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpas firmes e 
intactas, tamanhos e coloração unifor-
mes, devendo ser bem desenvolvidas 
e maduras. Isenta de enfermidades, 
material terroso, umidade externa a-
normal, sujidades, parasitas e larvas, 
sem danos físicos e mecânicos oriun-
dos de manuseio e transporte. 

KG 100 9,605 960,50 

INHAME CHINÊS: legume in natura, 
espécie comum, aplicação em sopas, 
em perfeito estado de conservação, de 
1ª qualidade, com casca uniforme e 
maturado. Deverá ser de porte mé-
dio/grande, fresco, compacto e firme, 
apresentando tamanho uniforme e su-
ficientemente desenvolvida, estando 
livre de enfermidade, defeitos graves 
que alterem conformação e aparência, 
sem lesões de origem física/mecânica 
(rachaduras, perfurações, cortes). De-
verá apresentar grau de maturação tal 
que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condi-
ções adequadas para o consumo me-
diato e imediato. Produto selecionado 
consistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. 

KG 450 6,855 3.084,75 

LARANJA LIMA: De 1ª qualidade, ta-
manho médio, com casca íntegra e 
uniforme, em perfeito estado de con-
servação. Deverá ser fresca, com grau 
de maturação que permita a manipula-
ção no transporte, sem defeitos sérios, 
apresentando tamanho, cor e confor-
mação uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura. As frutas não 
poderão apresentar manchas ou defei-
tos na casca; A polpa deverá sem in-
tacta e uniforme. Deverá apresentar 
grau de maturação tal que possa su-
portar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. 
As frutas devem ser firmes, com colo-
ração amareladas, não apresentar cor 

KG 1.500 7,495 11.242,50 
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vermelha, devem apresentar-se sem 
deformação e ausentes de danos me-
cânicos e doenças. Produto seleciona-
do consistente ao toque e isento de 
partes amassadas ou batidas. 

LARANJA PÊRA: De 1ª qualidade, 
tamanho médio, com casca íntegra e 
uniforme, em perfeito estado de con-
servação. Deverá ser fresca, com grau 
de maturação que permita a manipula-
ção no transporte, sem defeitos sérios, 
apresentando tamanho, cor e confor-
mação uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura. As frutas não 
poderão apresentar manchas ou defei-
tos na casca; A polpa deverá sem in-
tacta e uniforme. Deverá apresentar 
grau de maturação tal que possa su-
portar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. 
As frutas devem ser firmes, com colo-
ração amareladas, não apresentar cor 
vermelha, devem apresentar-se sem 
deformação e ausentes de danos me-
cânicos e doenças. Produto seleciona-
do consistente ao toque e isento de 
partes amassadas ou batidas. 

KG 1.000 5,16 5.160,00 

LIMÃO TAITI: Fruta in natura, de pri-
meira, fresco, livre de resíduos de ferti-
lizantes, sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, de-
vendo ser bem desenvolvido e maduro, 
com polpa firme e intacta. 

KG 100 5,665 566,50 

MAÇÃ NACIONAL: De 1ª qualidade, 
(peso aproximado da un 150g). As 
maçãs devem se apresentar: inteiras; 
sãs; limpas, praticamente isentas de 
matérias estranhas e impurezas visí-
veis; praticamente isentas de parasi-
tas; isentas de umidade exterior anor-
mal; isentas de odores estranhos; pra-
ticamente isentas de danos causados 
por altas ou baixas temperaturas du-
rante a estocagem. As maçãs devem 
ser cuidadosamente colhidas, apresen-
tarem apropriado grau de desenvolvi-
mento fisiológico, firmeza de polpa de 
acordo com as características das cul-
tivares; suportar o transporte e as mo-

KG 2.500 10,95 27.375,00 
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vimentações a que são sujeitas; che-
gar ao local de destino em condições 
satisfatórias. As frutas devem ser fir-
mes, com coloração vermelha, devem 
apresentar-se sem deformação e au-
sentes de danos mecânicos e doen-
ças. Deverá apresentar grau de matu-
ração tal que permita suportar a mani-
pulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o con-
sumo mediato e imediato. Não serão 
permitidos defeitos de natureza física 
ou mecânica, que afete a sua aparên-
cia; a casca e a polpa deverão estar 
intactas e firmes. 

MAMÃO: Formosa in natura extra, a-
presentando maturação média (de 
vez), polpa firme ao toque, sem apre-
sentar avarias de casca, procedente de 
espécie genuína e sã, fresca. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou 
biológica, matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos a superfície 
externa, livre de enfermidades, isento 
de insetos, parasitas, larvas. 

KG 500 10,225 5.112,50 

MANDIOCA: Extra com casca unifor-
me, íntegra, enxuta, em perfeito esta-
do, deverá ser de classificação branca, 
ter raízes com 45 a 50 cm de compri-
mento e diâmetro de 6 cm, sem danos 
mecânicos, sem lesões de insetos e 
doenças. Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conser-
vação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. 

KG 200 4,705 941,00 

MANGA: Fruta in natura, unidades 
pesando 300 gramas cada, madura, 
coloração amarelo - avermelhado, ta-
manho médio, sem pontos escuros, 
sem amassado, propriedades orga-
nolépticas características. 

KG 100 8,33 833,00 

MELANCIA: De primeira qualidade, 
fresca, compacta e firme, apresentan-
do tamanho, cor e conformação uni-
formes, devendo ser bem desenvolvi-
das. Em perfeito estado, livre de suji-
dades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manu-
seio e transporte que afete sua apa-

KG 1.600 4,72 7.552,00 
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rência. Deverá apresentar grau de ma-
turação tal que permita suportar a ma-
nipulação, o transporte e a conserva-
ção em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; a casca 
e a polpa deverão estar intactas e fir-
mes. Devem apresentar-se sem de-
formação e ausentes de doença. Pro-
duto selecionado consistente ao toque 
e isento de partes amassadas ou bati-
das. 

MELÃO AMARELO: Fruta in natura, a 
casca deve ser firme, sem rachaduras 
e de cor vibrante, doce, suculento, de 
1ª qualidade. 

KG 200 9,275 1.855,00 

MORANGO: tipo in natura, espécie 
comum, graúdos, no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor 
da espécie, sem ferimentos, firmes, 
tenros e com brilho. Peso médio líqui-
do total de 400g. 

KG 200 33,41 6.682,00 

OVO DE GALINHA: Vermelho, fresco, 
íntegro, sem manchas ou sujidades, 
cor, odor ou sabor anormais; tipo gran-
de (extra). Embalagem primária: Des-
cartável, fechada, identificada com 
rótulo impresso conforme inspeção e 
legislação vigente. Em grupos de 1 
dúzia cada. 

DZ 1.000 9,81 9.810,00 

PEPINO: Produto de boa qualidade, 
sem defeitos na casca, bem desenvol-
vidos e maduros, tamanho médio, com 
cor e conformação uniformes. A polpa 
deve ser intacta, e o vegetal deve estar 
firme e com aspecto fresco. 

KG 100 6,00 600,00 

PÊRA WILLIANS: Fruta in natura, – de 
1ª qualidade, casca sã, lisa, sem pica-
das de inseto, sem imperfeições. Apre-
sentando tamanho e cor uniformes, 
sem rupturas, sem danos físicos e me-
cânicos, isento de partes pútricas. De-
vendo estar maduras, apresentar 80 a 
90% de maturação. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

KG 500 15,925 7.962,50 

PIMENTÃO VERDE: De boa qualidade 
e de aspecto fresco, sem defeitos ou 
sinais de deterioração. 

KG 100 9,345 934,50 

REPOLHO VERDE: 1ª qualidade, em KG 100 4,965 496,50 
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perfeito estado de conservação; Gru-
po: Coloração das folhas: verde; For-
mato de cabeça: redondo; Tipo de fo-
lha: lisa, íntegra e frescas. Deverá a-
presentar tamanho e conformação uni-
formes, devendo ser bem desenvolvi-
do, firme e intacto, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de acondicona-
mentos e transporte. Deverá apresen-
tar-se sem danos mecânicos e lesões 
de insetos e doenças. Deverá apresen-
tar grau de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequa-
das para o consumo mediato e imedia-
to. Produto selecionado, consistente ao 
toque e isentos de partes amassadas 
ou batidas. 

RÚCULA MLH 40 2,98 119,20 

SALSINHA: Tempero verde, com fo-
lhas íntegras, firmes, frescas e verdes 
sem áreas amareladas, com coloração 
e tamanho uniformes típicos da varie-
dade, sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência ou 
qualidade. (Peso aproximado: maço de 
50 g). Consumo imediato e em escala, 
no decorrer da semana no máximo 5 
dias antes do vencimento; estar sem 
ataques de pragas e doenças e não 
apresentar-se com danos mecânicos. 

MAÇO 200 2,13 426,00 

TOMATE: Tipo extra AA, com a casca 
uniforme, sem partes amolecidas. De-
verá ser de porte médio/grande, firme 
e intacto, apresentando tamanho, con-
formação uniforme e bem desenvolvi-
do, devendo estar livre de enfermida-
des, defeitos graves que alterem sua 
conformação e aparência, isento de 
sujidades, parasitas e resíduos de de-
fensivos agrícolas, sem lesões de ori-
gem física/mecânica (rachaduras e 
cortes). Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conser-
vação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Deverá 
apresentar-se bem formados, sem 
manchas, sem ataque de pragas e 
doenças, sem rachaduras e danos 

KG 1.500 8,725 13.087,50 
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mecânicos. Produto selecionado con-
sistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. 

UVA RUBI OU NIÁGARA: Fruta in na-
tura deve ser doce e suculenta, firme e 
estar bem presa ao cacho, nova e de 
1ª qualidade, não deve estar murcha 
ou despencando. 

KG 500 19,19 9.595,00 

VAGEM: Produto de boa qualidade e 
sem defeitos grosseiros, como racha-
duras, perfurações e cortes. Vagens de 
tamanho médio e cor brilhante, tenras 
e quebradiças e de aspecto fresco. 

KG 200 15,235 3.047,00 

VALOR TOTAL: R$ 161.824,95 (cento e sessenta e um mil oitocentos e vinte e quatro reais 
e noventa e cinco centavos) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR MÉ-
DIO TOTAL 

ABACATE: casca lisa, verde in natura, 
apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condi-
ções adequadas para consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. De colheita recente, livre de 
resíduos de fertilizantes. 

KG 400 6,995 2.798,00 

ABACAXI VERDE: Fruta in natura, de 
1ª qualidade, crista fechada, escamas 
grandes, tamanho grande, doce e su-
culento, de cerca de 1,5 kg. 

UNID 400 8,725 3.490,00 

ABÓBORA MADURA: in natura, madu-
ra, extra – tipo A, de primeira, apresen-
tando-se de ótima qualidade e sem 
defeitos, suficientemente desenvolvida, 
com aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade e uniformes no tamanho e 
na cor. Com casca íntegra e uniforme, 
não devendo apresentar rachaduras ou 
cortes; A polpa deverá estar intacta e 
limpa. Deverá apresentar grau de ma-
turação tal que permita suportar a ma-
nipulação, o trasporte e a conservação 
em condições adequadas para o con-
sumo mediato e imediato. Sem apre-
sentar danos mecânicos, sem estar 
deterioradas e estar ausente de ataque 
de pragas. Produto selecionado con-
sistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. 

KG 500 5,10 2.550,00 
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ABOBRINHA VERDE: in natura, extra 
– tipo A, de primeira, apresentando-se 
de ótima qualidade e sem defeitos, 
suficientemente desenvolvida, com 
aspecto, aroma e sabor típicos da vari-
edade e uniformes no tamanho e na 
cor. Com casca íntegra e uniforme, 
não devendo apresentar rachaduras ou 
cortes; a polpa deverá estar intacta e 
limpa. Deverá apresentar grau de ma-
turação tal que permita suportar a ma-
nipulação, o transporte e a conserva-
ção em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Sem 
apresentar danos mecânicos, sem es-
tar deterioradas e estar ausente de 
ataque de pragas. Produto selecionado 
consistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. 

KG 500 6,70 3.350,00 

AGRIÃO: de 1ª qualidade, em maço 
com folhas verdes, brilhantes, íntegras, 
lisas, frescas, viçosas, com coloração 
e tamanho uniformes típicos da varie-
dade, sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência ou 
qualidade. Peso aproximado maço de 
250g, estar sem ataques de pragas e 
doenças e não apresentar cor amare-
lada. Consumo imediato e em escala, 
no decorrer da semana no máximo 5 
dias antes do vencimento. 

MAÇO 200 3,05 610,00 

ALFACE: de primeira, tipo extra, tama-
nho e coloração uniformes, caracterís-
ticas: com folhas firmes, íntegras, fres-
cas sem áreas escuras, sem sujidades 
ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência ou qualidade; estar sem 
ataques de pragas e doenças e não 
apresentar-se com folhas amareladas 
e danos mecânicos. Peso aproximado: 
Pé de 250g. Consumo imediato e em 
escala, no decorrer da semana no má-
ximo 5 dias antes do vencimento. 

UNID 600 2,68 1.608,00 

ALHO NACIONAL: Maturação ade-
quadas para consumo, com dentes 
graúdos de 1ª qualidade, isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca, 
Não devem apresentar quaisquer le-
sões de origem física, mecânica ou 

KG 1.500 26,345 39.517,50 
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biológica. Produto selecionado consis-
tente ao toque e isento de partes a-
massadas ou batidas. 

BANANA DA TERRA: Fruta in natura, 
que não esteja verde, nem totalmente 
madura, deverá estar sempre presa a 
penca, sem manchas ou amassadas, 
de 1ª qualidade. 

KG 4.200 7,255 30.471,00 

BANANA PRATA: Semi maturada, em 
perfeito estado, de 1ª qualidade, peso 
aproximado (un): 100g, tamanho e 
coloração uniformes, em condições 
adequadas, bem desenvolvida, com 
polpa íntegra e firme, sem danos físi-
cos e mecânicos oriundos do manseio 
e transporte. Consumo imediato e em 
escala, no decorrer da semana no má-
ximo 5 dias antes do vencimento. Pro-
duto com casca uniforme e íntegra, 
consistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. Deverá estar 
fresca, em pencas. 

KG 500 6,165 3.082,50 

BATATA DOCE: Legume in natura, 
classificação extra lisa, lavada, com 
casca íntegra, uniforme e maturada. 
Cor amarela ou rosada. Porte mé-
dio/grande, apresentando tamanho 
uniforme e suficientemente desenvol-
vida, sem dano de origem físi-
ca/mecânica (rachaduras, perfurações 
e cortes). Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conser-
vação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. As bata-
tas devem estar firmes, inteiras, livres 
de umidade externa, desprovidas de 
sabor e/ou odor estranhos ao Produto. 
Produto selecionado, consistente ao 
toque e isento de partes amassadas ou 
batida.  

KG 500 5,79 2.895,00 

BATATA INGLESA: Legume in natura, 
classificação extra, espécie lisa, lava-
da, com casca íntegra, uniforme e ma-
turada. Porte médio/grande, apresen-
tando tamanho uniforme e suficiente-
mente desenvolvido, sem danos de 
origem física/mecânica (rachaduras, 
perfurações e cortes). Deverá apresen-
tar grau de maturação tal que permita 

KG 6.000 6,505 39.030,00 
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suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequa-
das para o consumo mediato e imedia-
to. As batatas devem estar firmes, in-
teiras, livres de umidade externas des-
provida de sabor e/ou odor estranhos 
ao produto. Produto selecionado con-
sistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batida. 

BETERRABA: Nova, lavada, de 1ª 
qualidade, tamanho médio, com casca 
sã, sem rupturas, não deve apresentar 
rachaduras ou corte na casca. Estarem 
suficientemente desenvolvidas. Não 
estarem danificadas por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica. Livre de 
enfermidades. Isentas de partes pútri-
cas. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade soli-
citada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

KG 1.000 6,83 6.830,00 

BRÓCOLIS: Produto de boa qualidade 
e sem defeitos grosseiros, verde escu-
ro, com flores fechadas (não amare-
las), de colheita recente. Molho de a-
proximadamente 15 feixes ou galhos 
de brócolis. 

MAÇO 244 4,745 1.157,78 

CAQUI: Fruta in natura, unidades pe-
sando aproximadamente 100g cada, 
grau de maturação para consumo na 
semana, ausência de danos físicos, 
sem sujidades ou parasitos. 

KG 4.000 9,195 36.780,00 

CEBOLA NACIONAL: In natura, de 1ª 
qualidade, uso culinário em geral, sub-
grupo: amarela. Deverá apresentar-se 
compacta e firme, com casca íntegra, 
sem danos sérios, apresentando ta-
manho médio e conformação uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida, isenta 
de sujidades, parasitas, fungos e mate-
riais estranhos. Deverá apresentar-se 
sem brotas, sem danos mecânicos, 
sem estar deformados, estar sem ata-
ques de pragas e doenças. Produto 
selecionado consistente ao toque e 
isento de partes amassadas ou bati-
das. 

KG 1.800 6,42 11.556,00 

CEBOLINHA: tempero verde, com fo-
lhas íntegras, firmes, frescas e verdes, 
sem áreas amareladas, com coloração 

MAÇO 500 1,835 917,50 

http://www.natividade.rj.gov.br/
mailto:prefeito@natividade.rj.gov.br


 

                                                                                        

                      

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE 

 

    

 
Prefeitura Municipal de Natividade 

Praça Ferreira Rabello, nº04 – Centro, Natividade – RJ. 
CEP.: 28.380-000 - Tel./Fax: (22) 3841-1051 

Site: www.natividade.rj.gov.br 

E-Mail: prefeito@natividade.rj.gov.br 

 

e tamanho uniformes típicos a varieda-
de, sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência ou 
qualidade. Peso aproximado: maço de 
50g. Consumo imediato e em escala, 
no decorrer da semana no máximo 5 
dias antes do vencimento. Estar sem 
ataques de pragas e doenças e não 
apresentar-se com danos mecânicos. 

CENOURA: Legume in natura, espécie 
comum, Aplicação em culinária em 
geral, de 1ª qualidade, com a casca 
uniforme, sem rasmas, fresca, com-
pacta, firme, sem brotos, com colora-
ção laranja escura e deverão ser de 
porte médio/grande, tamanho unifor-
mes típicos da variedade. Sem defeitos 
sérios (rachaduras e cortes). Deverá 
apresentar grau de maturação tal que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condi-
ções adequadas para o consumo me-
diato e imediato, devendo ser bem 
desenvolvida. As cenouras deverão 
apresentar as características varietais 
bem definidas, serem sãs, inteiras, 
limpas e livres de umidade externa. 
Devem ter coloração e formato unifor-
me, sem apresentar radicelas e danos 
mecânicos, sem estar com coloração 
esverdeados, deformados e deteriora-
das e sem ataque de pragas e doen-
ças. Produto selecionado consistente 
ao toque e isento de partes amassadas 
ou batidas. 

KG 1.000 6,305 6.305,00 

CHUCHU: verde, novo, sem brotos, de 
1ª qualidade, de tamanho médio, não 
poderão estar murchos, com casca sã, 
sem rupturas, não deve apresentar 
rachaduras ou cortes na casca. Esta-
rem suficientemente desenvolvidos. 
Não estarem danificadas por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica. 
Livre de enfermidades. Isento de par-
tes pútricas. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme quanti-
dade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. 

KG 500 4,25 2.125,00 

COUVE: de variedade manteiga, tipo 
extra, de 1ª qualidade, em maço com 

MAÇO 1.000 2,485 2.485,00 
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folhas verdes, brilhantes, íntegras, li-
sas, frescas, viçosas, com coloração e 
tamanho uniforme típicos da varieda-
de, sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência ou 
qualidade. Peso aproximado maço de 
250g. Estar sem ataques de pragas e 
doenças e não apresentar com amare-
lada. Consumo imediato e em escala, 
no decorrer da semana no máximo 5 
dias antes do vencimento. 

COUVE-FLOR: vegetal de excelente 
qualidade, colheita recente, com flores 
e folhas, isento de contaminação. As 
flores devem estar firmes e isentas de 
pontos de mofo. 

UND 250 9,40 2.350,00 

ESPINAFRE: tamanho e coloração 
uniformes, consumo imediato e em 
escala, no decorrer da semana no má-
ximo 05 dias antes do vencimento, 
características folhas firmes sem áreas 
escuras, sem sujidades ou outros de-
feitos que possam alterar sua aparên-
cia ou qualidade 

MAÇO 500 3,865 1.932,50 

GOIABA VERMELHA: fruta in natura, 
de primeira, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpas firmes e 
intactas, tamanhos e coloração unifor-
mes, devendo ser bem desenvolvidas 
e maduras. Isenta de enfermidades, 
material terroso, umidade externa a-
normal, sujidades, parasitas e larvas, 
sem danos físicos e mecânicos oriun-
dos de manuseio e transporte. 

KG 3.000 9,605 28.815,00 

INHAME CHINÊS: legume in natura, 
espécie comum, aplicação em sopas, 
em perfeito estado de conservação, de 
1ª qualidade, com casca uniforme e 
maturado. Deverá ser de porte mé-
dio/grande, fresco, compacto e firme, 
apresentando tamanho uniforme e su-
ficientemente desenvolvida, estando 
livre de enfermidade, defeitos graves 
que alterem conformação e aparência, 
sem lesões de origem física/mecânica 
(rachaduras, perfurações, cortes). De-
verá apresentar grau de maturação tal 
que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condi-
ções adequadas para o consumo me-

KG 600 6,855 4.113,00 
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diato e imediato. Produto selecionado 
consistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. 

LARANJA LIMA: De 1ª qualidade, ta-
manho médio, com casca íntegra e 
uniforme, em perfeito estado de con-
servação. Deverá ser fresca, com grau 
de maturação que permita a manipula-
ção no transporte, sem defeitos sérios, 
apresentando tamanho, cor e confor-
mação uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura. As frutas não 
poderão apresentar manchas ou defei-
tos na casca; A polpa deverá sem in-
tacta e uniforme. Deverá apresentar 
grau de maturação tal que possa su-
portar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. 
As frutas devem ser firmes, com colo-
ração amareladas, não apresentar cor 
vermelha, devem apresentar-se sem 
deformação e ausentes de danos me-
cânicos e doenças. Produto seleciona-
do consistente ao toque e isento de 
partes amassadas ou batidas. 

KG 1.000 7,495 7.495,00 

LARANJA PÊRA: De 1ª qualidade, 
tamanho médio, com casca íntegra e 
uniforme, em perfeito estado de con-
servação. Deverá ser fresca, com grau 
de maturação que permita a manipula-
ção no transporte, sem defeitos sérios, 
apresentando tamanho, cor e confor-
mação uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura. As frutas não 
poderão apresentar manchas ou defei-
tos na casca; A polpa deverá sem in-
tacta e uniforme. Deverá apresentar 
grau de maturação tal que possa su-
portar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. 
As frutas devem ser firmes, com colo-
ração amareladas, não apresentar cor 
vermelha, devem apresentar-se sem 
deformação e ausentes de danos me-
cânicos e doenças. Produto seleciona-
do consistente ao toque e isento de 
partes amassadas ou batidas. 

KG 1.000 5,16 5.160,00 

LIMÃO TAITI: Fruta in natura, de pri- KG 300 5,665 1.699,50 
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meira, fresco, livre de resíduos de ferti-
lizantes, sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, de-
vendo ser bem desenvolvido e maduro, 
com polpa firme e intacta.  

MAÇÃ NACIONAL: De 1ª qualidade, 
(peso aproximado da un 150g). As 
maçãs devem se apresentar: inteiras; 
sãs; limpas, praticamente isentas de 
matérias estranhas e impurezas visí-
veis; praticamente isentas de parasi-
tas; isentas de umidade exterior anor-
mal; isentas de odores estranhos; pra-
ticamente isentas de danos causados 
por altas ou baixas temperaturas du-
rante a estocagem. As maçãs devem 
ser cuidadosamente colhidas, apresen-
tarem apropriado grau de desenvolvi-
mento fisiológico, firmeza de polpa de 
acordo com as características das cul-
tivares; suportar o transporte e as mo-
vimentações a que são sujeitas; che-
gar ao local de destino em condições 
satisfatórias. As frutas devem ser fir-
mes, com coloração vermelha, devem 
apresentar-se sem deformação e au-
sentes de danos mecânicos e doen-
ças. Deverá apresentar grau de matu-
ração tal que permita suportar a mani-
pulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o con-
sumo mediato e imediato. Não serão 
permitidos defeitos de natureza física 
ou mecânica, que afete a sua aparên-
cia; a casca e a polpa deverão estar 
intactas e firmes. 

KG 7.000 10,95 76.650,00 

MAMÃO: Formosa in natura extra, a-
presentando maturação média (de 
vez), polpa firme ao toque, sem apre-
sentar avarias de casca, procedente de 
espécie genuína e sã, fresca. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou 
biológica, matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos a superfície 
externa, livre de enfermidades, isento 
de insetos, parasitas, larvas. 

KG 1.500 10,225 15.337,50 

MANDIOCA: Extra com casca unifor-
me, íntegra, enxuta, em perfeito esta-
do, deverá ser de classificação branca, 
ter raízes com 45 a 50 cm de compri-

KG 1.000 4,705 4.705,00 
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mento e diâmetro de 6 cm, sem danos 
mecânicos, sem lesões de insetos e 
doenças. Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conser-
vação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. 

MANGA: Fruta in natura, unidades 
pesando 300 gramas cada, madura, 
coloração amarelo - avermelhado, ta-
manho médio, sem pontos escuros, 
sem amassado, propriedades orga-
nolépticas características. 

KG 1.500 8,33 12.495,00 

MARACUJÁ: Fruta in natura, redondo, 
casca lisa, graúda de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho 
e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida e maduro, como 
polpa firme e intacta 

KG 400 13,64 5.456,00 

MELANCIA: De primeira qualidade, 
fresca, compacta e firme, apresentan-
do tamanho, cor e conformação uni-
formes, devendo ser bem desenvolvi-
das. Em perfeito estado, livre de suji-
dades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manu-
seio e transporte que afete sua apa-
rência. Deverá apresentar grau de ma-
turação tal que permita suportar a ma-
nipulação, o transporte e a conserva-
ção em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; a casca 
e a polpa deverão estar intactas e fir-
mes. Devem apresentar-se sem de-
formação e ausentes de doença. Pro-
duto selecionado consistente ao toque 
e isento de partes amassadas ou bati-
das. 

KG 4.450 4,72 21.004,00 

MELÃO AMARELO: Fruta in natura, a 
casca deve ser firme, sem rachaduras 
e de cor vibrante, doce, suculento, de 
1ª qualidade. 

KG 45 9,275 417,375 

MEXERICA: Fruta in natura, pokan, 
fresca, frutos com 60 a 70% de matu-
ração climatizada, tamanho mediano, 
cor amarela laranjada, com aspecto, 
cor e cheiro e sabor próprio, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem de-
senvolvido, isenta de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e 

KG 4.000 5,905 23.620,00 
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sujidades, sem danos físicos e mecâ-
nicos oriundos do manuseio e trans-
porte, de colheita recente. 

MORANGO: tipo in natura, espécie 
comum, graúdos, no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor 
da espécie, sem ferimentos, firmes, 
tenros e com brilho. Peso médio líqui-
do total de 400g. 

KG 500 33,41 16.705,00 

OVO DE GALINHA: Vermelho, fresco, 
íntegro, sem manchas ou sujidades, 
cor, odor ou sabor anormais; tipo gran-
de (extra). Embalagem primária: Des-
cartável, fechada, identificada com 
rótulo impresso conforme inspeção e 
legislação vigente. Em grupos de 1 
dúzia cada. 

DZ 3.000 9,81 29.430,00 

PEPINO: Produto de boa qualidade, 
sem defeitos na casca, bem desenvol-
vidos e maduros, tamanho médio, com 
cor e conformação uniformes. A polpa 
deve ser intacta, e o vegetal deve estar 
firme e com aspecto fresco. 

KG 600 6,00 3.600,00 

PÊRA WILLIANS: Fruta in natura, – de 
1ª qualidade, casca sã, lisa, sem pica-
das de inseto, sem imperfeições. Apre-
sentando tamanho e cor uniformes, 
sem rupturas, sem danos físicos e me-
cânicos, isento de partes pútricas. De-
vendo estar maduras, apresentar 80 a 
90% de maturação. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

KG 1000 15,925 15.925,00 

PIMENTÃO VERDE: De boa qualidade 
e de aspecto fresco, sem defeitos ou 
sinais de deterioração. 

KG 400 9,345 3.738,00 

QUIABO: Produto de boa qualidade e 
sem defeitos grosseiros, verde escuro 
a médio, de colheita recente e acondi-
cionada em caixas próprias. Deverá 
apresentar-se bem formados, sem 
manchas, sem ataque de pragas e 
doenças, sem rachaduras e danos 
mecânicos. Produto selecionado con-
sistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. 

KG 500 10,085 5.042,50 

REPOLHO VERDE: 1ª qualidade, em 
perfeito estado de conservação; Gru-
po: Coloração das folhas: verde; For-

KG 100 4,965 496,50 
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mato de cabeça: redondo; Tipo de fo-
lha: lisa, íntegra e frescas. Deverá a-
presentar tamanho e conformação uni-
formes, devendo ser bem desenvolvi-
do, firme e intacto, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de acondicona-
mentos e transporte. Deverá apresen-
tar-se sem danos mecânicos e lesões 
de insetos e doenças. Deverá apresen-
tar grau de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequa-
das para o consumo mediato e imedia-
to. Produto selecionado, consistente ao 
toque e isentos de partes amassadas 
ou batidas. 

SALSINHA: Tempero verde, com fo-
lhas íntegras, firmes, frescas e verdes 
sem áreas amareladas, com coloração 
e tamanho uniformes típicos da varie-
dade, sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência ou 
qualidade. (Peso aproximado: maço de 
50 g). Consumo imediato e em escala, 
no decorrer da semana no máximo 5 
dias antes do vencimento; estar sem 
ataques de pragas e doenças e não 
apresentar-se com danos mecânicos. 

MAÇO 500 2,13 1.065,00 

TAIOBA: de 1ª qualidade, em maço 
com folhas verde, brilhantes, íntegras, 
lisas, frescas, viçosas, com coloração 
e tamanho uniformes, típicos da varie-
dade, sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência ou 
qualidade. (Peso aproximado de 250g). 
Estar sem ataques de pragas e doen-
ças e não apresentar cor amarelada. 
Consumo imediato e em escala, no 
decorrer da semana no máximo 5 dias 
antes do crescimento. 

MAÇO 200 3,015 603,00 

TOMATE: Tipo extra AA, com a casca 
uniforme, sem partes amolecidas. De-
verá ser de porte médio/grande, firme 
e intacto, apresentando tamanho, con-
formação uniforme e bem desenvolvi-
do, devendo estar livre de enfermida-
des, defeitos graves que alterem sua 
conformação e aparência, isento de 
sujidades, parasitas e resíduos de de-
fensivos agrícolas, sem lesões de ori-

KG 3.000 8,725 26.175,00 
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gem física/mecânica (rachaduras e 
cortes). Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conser-
vação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Deverá 
apresentar-se bem formados, sem 
manchas, sem ataque de pragas e 
doenças, sem rachaduras e danos 
mecânicos. Produto selecionado con-
sistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas.  

UVA RUBI OU NIÁGARA: Fruta in na-
tura deve ser doce e suculenta, firme e 
estar bem presa ao cacho, nova e de 
1ª qualidade, não deve estar murcha 
ou despencando. 

KG 50 19,19 959,50 

VAGEM: Produto de boa qualidade e 
sem defeitos grosseiros, como racha-
duras, perfurações e cortes. Vagens de 
tamanho médio e cor brilhante, tenras 
e quebradiças e de aspecto fresco. 

KG 130 15,235 1.980,55 

VALOR TOTAL: R$ 514.528,21 (quinhentos e quatorze mil quinhentos e vinte e oito reais e 
vinte e um centavos) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR MÉ-
DIO TOTAL 

ABÓBORA MADURA: in natura, madu-
ra, extra – tipo A, de primeira, apresen-
tando-se de ótima qualidade e sem 
defeitos, suficientemente desenvolvida, 
com aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade e uniformes no tamanho e 
na cor. Com casca íntegra e uniforme, 
não devendo apresentar rachaduras ou 
cortes; A polpa deverá estar intacta e 
limpa. Deverá apresentar grau de ma-
turação tal que permita suportar a ma-
nipulação, o trasporte e a conservação 
em condições adequadas para o con-
sumo mediato e imediato. Sem apre-
sentar danos mecânicos, sem estar 
deterioradas e estar ausente de ataque 
de pragas. Produto selecionado con-
sistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. 

KG 240                                                             5,10 1.224,00 

ABOBRINHA VERDE: in natura, extra 
– tipo A, de primeira, apresentando-se 
de ótima qualidade e sem defeitos, 

KG 240 6,70 1.608,00 
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suficientemente desenvolvida, com 
aspecto, aroma e sabor típicos da vari-
edade e uniformes no tamanho e na 
cor. Com casca íntegra e uniforme, 
não devendo apresentar rachaduras ou 
cortes; a polpa deverá estar intacta e 
limpa. Deverá apresentar grau de ma-
turação tal que permita suportar a ma-
nipulação, o transporte e a conserva-
ção em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Sem 
apresentar danos mecânicos, sem es-
tar deterioradas e estar ausente de 
ataque de pragas. Produto selecionado 
consistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. 

ALFACE: de primeira, tipo extra, tama-
nho e coloração uniformes, caracterís-
ticas: com folhas firmes, íntegras, fres-
cas sem áreas escuras, sem sujidades 
ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência ou qualidade; estar sem 
ataques de pragas e doenças e não 
apresentar-se com folhas amareladas 
e danos mecânicos. Peso aproximado: 
Pé de 250g. Consumo imediato e em 
escala, no decorrer da semana no má-
ximo 5 dias antes do vencimento. 

UNID 720 2,68 1.929,60 

ALHO NACIONAL: Maturação ade-
quadas para consumo, com dentes 
graúdos de 1ª qualidade, isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca, 
Não devem apresentar quaisquer le-
sões de origem física, mecânica ou 
biológica. Produto selecionado consis-
tente ao toque e isento de partes a-
massadas ou batidas. 

KG 96 26,345 2.529,12 

ALMEIRÃO: folha de tamanho e colo-
ração uniformes, consumo imediato e 
em escala, no decorrer da semana no 
máximo 05 dias antes do vencimento, 
características, folhas firmes sem á-
reas escuras, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua apa-
rência ou qualidade 

MLH 360 2,36 849,60 

BANANA PRATA: Semi maturada, em 
perfeito estado, de 1ª qualidade, peso 
aproximado (un): 100g, tamanho e 
coloração uniformes, em condições 

KG 680 6,165 4.192,20 
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adequadas, bem desenvolvida, com 
polpa íntegra e firme, sem danos físi-
cos e mecânicos oriundos do manseio 
e transporte. Consumo imediato e em 
escala, no decorrer da semana no má-
ximo 5 dias antes do vencimento. Pro-
duto com casca uniforme e íntegra, 
consistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. Deverá estar 
fresca, em pencas. 

BATATA INGLESA: Legume in natura, 
classificação extra, espécie lisa, lava-
da, com casca íntegra, uniforme e ma-
turada. Porte médio/grande, apresen-
tando tamanho uniforme e suficiente-
mente desenvolvido, sem danos de 
origem física/mecânica (rachaduras, 
perfurações e cortes). Deverá apresen-
tar grau de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequa-
das para o consumo mediato e imedia-
to. As batatas devem estar firmes, in-
teiras, livres de umidade externas des-
provida de sabor e/ou odor estranhos 
ao produto. Produto selecionado con-
sistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batida. 

KG 360 6,505 2.341,80 

BETERRABA: Nova, lavada, de 1ª 
qualidade, tamanho médio, com casca 
sã, sem rupturas, não deve apresentar 
rachaduras ou corte na casca. Estarem 
suficientemente desenvolvidas. Não 
estarem danificadas por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica. Livre de 
enfermidades. Isentas de partes pútri-
cas. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade soli-
citada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

KG 360 6,83 2.458,80 

CEBOLA NACIONAL: In natura, de 1ª 
qualidade, uso culinário em geral, sub-
grupo: amarela. Deverá apresentar-se 
compacta e firme, com casca íntegra, 
sem danos sérios, apresentando ta-
manho médio e conformação uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida, isenta 
de sujidades, parasitas, fungos e mate-
riais estranhos. Deverá apresentar-se 
sem brotas, sem danos mecânicos, 

KG 240 6,42 1.540,80 
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sem estar deformados, estar sem ata-
ques de pragas e doenças. Produto 
selecionado consistente ao toque e 
isento de partes amassadas ou bati-
das. 

CENOURA: Legume in natura, espécie 
comum, Aplicação em culinária em 
geral, de 1ª qualidade, com a casca 
uniforme, sem rasmas, fresca, com-
pacta, firme, sem brotos, com colora-
ção laranja escura e deverão ser de 
porte médio/grande, tamanho unifor-
mes típicos da variedade. Sem defeitos 
sérios (rachaduras e cortes). Deverá 
apresentar grau de maturação tal que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condi-
ções adequadas para o consumo me-
diato e imediato, devendo ser bem 
desenvolvida. As cenouras deverão 
apresentar as características varietais 
bem definidas, serem sãs, inteiras, 
limpas e livres de umidade externa. 
Devem ter coloração e formato unifor-
me, sem apresentar radicelas e danos 
mecânicos, sem estar com coloração 
esverdeados, deformados e deteriora-
das e sem ataque de pragas e doen-
ças. Produto selecionado consistente 
ao toque e isento de partes amassadas 
ou batidas. 

KG 240 6,305 1.513,20 

CHUCHU: verde, novo, sem brotos, de 
1ª qualidade, de tamanho médio, não 
poderão estar murchos, com casca sã, 
sem rupturas, não deve apresentar 
rachaduras ou cortes na casca. Esta-
rem suficientemente desenvolvidos. 
Não estarem danificadas por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica. 
Livre de enfermidades. Isento de par-
tes pútricas. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme quanti-
dade solicitada, apresentando na em-
balagem etiqueta de pesagem. 

KG 240 4,25 1.020,00 

COUVE: de variedade manteiga, tipo 
extra, de 1ª qualidade, em maço com 
folhas verdes, brilhantes, íntegras, li-
sas, frescas, viçosas, com coloração e 
tamanho uniforme típicos da varieda-
de, sem sujidades ou outros defeitos 

MAÇO 480 2,485 1.192,80 
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que possam alterar sua aparência ou 
qualidade. Peso aproximado maço de 
250g. Estar sem ataques de pragas e 
doenças e não apresentar com amare-
lada. Consumo imediato e em escala, 
no decorrer da semana no máximo 5 
dias antes do vencimento. 

INHAME CHINÊS: legume in natura, 
espécie comum, aplicação em sopas, 
em perfeito estado de conservação, de 
1ª qualidade, com casca uniforme e 
maturado. Deverá ser de porte mé-
dio/grande, fresco, compacto e firme, 
apresentando tamanho uniforme e su-
ficientemente desenvolvida, estando 
livre de enfermidade, defeitos graves 
que alterem conformação e aparência, 
sem lesões de origem física/mecânica 
(rachaduras, perfurações, cortes). De-
verá apresentar grau de maturação tal 
que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condi-
ções adequadas para o consumo me-
diato e imediato. Produto selecionado 
consistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. 

KG 240 6,855 1.645,20 

JILÓ KG 240 7,14 1.713,60 

LARANJA PÊRA: De 1ª qualidade, 
tamanho médio, com casca íntegra e 
uniforme, em perfeito estado de con-
servação. Deverá ser fresca, com grau 
de maturação que permita a manipula-
ção no transporte, sem defeitos sérios, 
apresentando tamanho, cor e confor-
mação uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura. As frutas não 
poderão apresentar manchas ou defei-
tos na casca; A polpa deverá sem in-
tacta e uniforme. Deverá apresentar 
grau de maturação tal que possa su-
portar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. 
As frutas devem ser firmes, com colo-
ração amareladas, não apresentar cor 
vermelha, devem apresentar-se sem 
deformação e ausentes de danos me-
cânicos e doenças. Produto seleciona-
do consistente ao toque e isento de 
partes amassadas ou batidas. 

KG 480 5,16 2.476,80 
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LIMÃO TAITI: Fruta in natura, de pri-
meira, fresco, livre de resíduos de ferti-
lizantes, sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, de-
vendo ser bem desenvolvido e maduro, 
com polpa firme e intacta.  

KG 72 5,665 407,88 

MAÇÃ NACIONAL: De 1ª qualidade, 
(peso aproximado da un 150g). As 
maçãs devem se apresentar: inteiras; 
sãs; limpas, praticamente isentas de 
matérias estranhas e impurezas visí-
veis; praticamente isentas de parasi-
tas; isentas de umidade exterior anor-
mal; isentas de odores estranhos; pra-
ticamente isentas de danos causados 
por altas ou baixas temperaturas du-
rante a estocagem. As maçãs devem 
ser cuidadosamente colhidas, apresen-
tarem apropriado grau de desenvolvi-
mento fisiológico, firmeza de polpa de 
acordo com as características das cul-
tivares; suportar o transporte e as mo-
vimentações a que são sujeitas; che-
gar ao local de destino em condições 
satisfatórias. As frutas devem ser fir-
mes, com coloração vermelha, devem 
apresentar-se sem deformação e au-
sentes de danos mecânicos e doen-
ças. Deverá apresentar grau de matu-
ração tal que permita suportar a mani-
pulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o con-
sumo mediato e imediato. Não serão 
permitidos defeitos de natureza física 
ou mecânica, que afete a sua aparên-
cia; a casca e a polpa deverão estar 
intactas e firmes. 

KG 520 10,95 5.694,00 

MAMÃO: Formosa in natura extra, a-
presentando maturação média (de 
vez), polpa firme ao toque, sem apre-
sentar avarias de casca, procedente de 
espécie genuína e sã, fresca. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou 
biológica, matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos a superfície 
externa, livre de enfermidades, isento 
de insetos, parasitas, larvas. 

KG 100 10,225 1.022,50 

MELANCIA: De primeira qualidade, 
fresca, compacta e firme, apresentan-
do tamanho, cor e conformação uni-

KG 600 4,72 2.832,00 
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formes, devendo ser bem desenvolvi-
das. Em perfeito estado, livre de suji-
dades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manu-
seio e transporte que afete sua apa-
rência. Deverá apresentar grau de ma-
turação tal que permita suportar a ma-
nipulação, o transporte e a conserva-
ção em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; a casca 
e a polpa deverão estar intactas e fir-
mes. Devem apresentar-se sem de-
formação e ausentes de doença. Pro-
duto selecionado consistente ao toque 
e isento de partes amassadas ou bati-
das. 

MELÃO AMARELO: Fruta in natura, a 
casca deve ser firme, sem rachaduras 
e de cor vibrante, doce, suculento, de 
1ª qualidade. 

KG 100 9,275 927,50 

OVO DE GALINHA: Vermelho, fresco, 
íntegro, sem manchas ou sujidades, 
cor, odor ou sabor anormais; tipo gran-
de (extra). Embalagem primária: Des-
cartável, fechada, identificada com 
rótulo impresso conforme inspeção e 
legislação vigente. Em grupos de 1 
dúzia cada. 

DZ 144 9,81 1.412,64 

PEPINO: Produto de boa qualidade, 
sem defeitos na casca, bem desenvol-
vidos e maduros, tamanho médio, com 
cor e conformação uniformes. A polpa 
deve ser intacta, e o vegetal deve estar 
firme e com aspecto fresco. 

KG 240 6,00 1.440,00 

PIMENTÃO VERDE: De boa qualidade 
e de aspecto fresco, sem defeitos ou 
sinais de deterioração. 

KG 240 9,345 2.242,80 

QUIABO: Produto de boa qualidade e 
sem defeitos grosseiros, verde escuro 
a médio, de colheita recente e acondi-
cionada em caixas próprias. Deverá 
apresentar-se bem formados, sem 
manchas, sem ataque de pragas e 
doenças, sem rachaduras e danos 
mecânicos. Produto selecionado con-
sistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. 

KG 360 10,085 3.630,60 

REPOLHO VERDE: 1ª qualidade, em 
perfeito estado de conservação; Gru-
po: Coloração das folhas: verde; For-

KG 240 4,965 1.191,60 

http://www.natividade.rj.gov.br/
mailto:prefeito@natividade.rj.gov.br


 

                                                                                        

                      

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE 

 

    

 
Prefeitura Municipal de Natividade 

Praça Ferreira Rabello, nº04 – Centro, Natividade – RJ. 
CEP.: 28.380-000 - Tel./Fax: (22) 3841-1051 

Site: www.natividade.rj.gov.br 

E-Mail: prefeito@natividade.rj.gov.br 

 

mato de cabeça: redondo; Tipo de fo-
lha: lisa, íntegra e frescas. Deverá a-
presentar tamanho e conformação uni-
formes, devendo ser bem desenvolvi-
do, firme e intacto, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de acondicona-
mentos e transporte. Deverá apresen-
tar-se sem danos mecânicos e lesões 
de insetos e doenças. Deverá apresen-
tar grau de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequa-
das para o consumo mediato e imedia-
to. Produto selecionado, consistente ao 
toque e isentos de partes amassadas 
ou batidas. 

TAIOBA: de 1ª qualidade, em maço 
com folhas verde, brilhantes, íntegras, 
lisas, frescas, viçosas, com coloração 
e tamanho uniformes, típicos da varie-
dade, sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência ou 
qualidade. (Peso aproximado de 250g). 
Estar sem ataques de pragas e doen-
ças e não apresentar cor amarelada. 
Consumo imediato e em escala, no 
decorrer da semana no máximo 5 dias 
antes do crescimento. 

MAÇO 480 3,015 1.447,20 

TOMATE: Tipo extra AA, com a casca 
uniforme, sem partes amolecidas. De-
verá ser de porte médio/grande, firme 
e intacto, apresentando tamanho, con-
formação uniforme e bem desenvolvi-
do, devendo estar livre de enfermida-
des, defeitos graves que alterem sua 
conformação e aparência, isento de 
sujidades, parasitas e resíduos de de-
fensivos agrícolas, sem lesões de ori-
gem física/mecânica (rachaduras e 
cortes). Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conser-
vação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Deverá 
apresentar-se bem formados, sem 
manchas, sem ataque de pragas e 
doenças, sem rachaduras e danos 
mecânicos. Produto selecionado con-
sistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas.  

KG 480 8,725 4.188,00 
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UVA RUBI OU NIÁGARA - Fruta in 
natura deve ser doce e suculenta, fir-
me e estar bem presa ao cacho, nova 
e de 1ª qualidade, não deve estar mur-
cha ou despencando. 

KG 590 19,19 11.322,10 

VAGEM: Produto de boa qualidade e 
sem defeitos grosseiros, como racha-
duras, perfurações e cortes. Vagens de 
tamanho médio e cor brilhante, tenras 
e quebradiças e de aspecto fresco. 

KG 330 15,235 5.027,55 

VALOR TOTAL: R$ 71.021,89 (setenta e um mil vinte e um reais e oitenta e nove centavos) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

ITEM UNID QUANT 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR MÉ-
DIO TOTAL 

BANANA PRATA: Semi maturada, em 
perfeito estado, de 1ª qualidade, peso 
aproximado (un): 100g, tamanho e 
coloração uniformes, em condições 
adequadas, bem desenvolvida, com 
polpa íntegra e firme, sem danos físi-
cos e mecânicos oriundos do manseio 
e transporte. Consumo imediato e em 
escala, no decorrer da semana no má-
ximo 5 dias antes do vencimento. Pro-
duto com casca uniforme e íntegra, 
consistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. Deverá estar 
fresca, em pencas. 

KG 50 6,165 308,25 

LARANJA PÊRA: De 1ª qualidade, 
tamanho médio, com casca íntegra e 
uniforme, em perfeito estado de con-
servação. Deverá ser fresca, com grau 
de maturação que permita a manipula-
ção no transporte, sem defeitos sérios, 
apresentando tamanho, cor e confor-
mação uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura. As frutas não 
poderão apresentar manchas ou defei-
tos na casca; A polpa deverá sem in-
tacta e uniforme. Deverá apresentar 
grau de maturação tal que possa su-
portar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. 
As frutas devem ser firmes, com colo-
ração amareladas, não apresentar cor 
vermelha, devem apresentar-se sem 
deformação e ausentes de danos me-
cânicos e doenças. Produto seleciona-

KG 50 5,16 258,00 
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do consistente ao toque e isento de 
partes amassadas ou batidas. 

MAÇÃ NACIONAL: De 1ª qualidade, 
(peso aproximado da un 150g). As 
maçãs devem se apresentar: inteiras; 
sãs; limpas, praticamente isentas de 
matérias estranhas e impurezas visí-
veis; praticamente isentas de parasi-
tas; isentas de umidade exterior anor-
mal; isentas de odores estranhos; pra-
ticamente isentas de danos causados 
por altas ou baixas temperaturas du-
rante a estocagem. As maçãs devem 
ser cuidadosamente colhidas, apresen-
tarem apropriado grau de desenvolvi-
mento fisiológico, firmeza de polpa de 
acordo com as características das cul-
tivares; suportar o transporte e as mo-
vimentações a que são sujeitas; che-
gar ao local de destino em condições 
satisfatórias. As frutas devem ser fir-
mes, com coloração vermelha, devem 
apresentar-se sem deformação e au-
sentes de danos mecânicos e doen-
ças. Deverá apresentar grau de matu-
ração tal que permita suportar a mani-
pulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o con-
sumo mediato e imediato. Não serão 
permitidos defeitos de natureza física 
ou mecânica, que afete a sua aparên-
cia; a casca e a polpa deverão estar 
intactas e firmes. 

KG 50 10,95 547,50 

MELANCIA: De primeira qualidade, 
fresca, compacta e firme, apresentan-
do tamanho, cor e conformação uni-
formes, devendo ser bem desenvolvi-
das. Em perfeito estado, livre de suji-
dades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manu-
seio e transporte que afete sua apa-
rência. Deverá apresentar grau de ma-
turação tal que permita suportar a ma-
nipulação, o transporte e a conserva-
ção em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; a casca 
e a polpa deverão estar intactas e fir-
mes. Devem apresentar-se sem de-
formação e ausentes de doença. Pro-
duto selecionado consistente ao toque 

KG 50 4,72 236,00 
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e isento de partes amassadas ou bati-
das. 

VALOR TOTAL: R$ 1.349,75 (mil trezentos e quarenta e nove reais e setenta e cinco cen-
tavos) 
VALOR TOTAL GERAL: R$ 770.820,67 (setecentos e setenta mil oitocentos e vinte 
reais e sessenta e sete centavos) 
 

1.2. O valor total deste Registro de Preço é de R$ 770.820,67 (setecentos e setenta mil 

oitocentos e vinte reais e sessenta e sete centavos). 
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 

Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado na forma da lei 8.666/93. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO  

 

2.1. Justifica-se a elaboração do presente Termo de Referência, para o Registro de Preço 

para futura e eventual aquisição de produtos de Hortifruti em atendimento as Secretarias 

de Governo, Turismo, Desenvolvimento Econômico, Assistência Social, Educação e 

Saúde. A quantidade estimada de hortifruti requerida tem relação direta com a demanda 

de cada Secretaria de acordo com suas atividades previstas e guardam total paridade 

com o apurado em sede histórica, tendo como base o ano de 2022 até o presente de 

acordo com o relatório de empenhos e liquidações anexo a este Termo de Referência. 

2.1.1. Secretaria Municipal de Governo: A aquisição de produtos de Hortifruti justifica-

se em razão do atendimento as demandas da Secretaria de Governo na realização de 

reuniões, encontros e eventos promovidos, como o café agendado para o dia 06 de se-

tembro e demais cafés comunitários programados. O consumo previsto e a quantidade a 

ser adquirida foram calculados com base nas últimas licitações realizadas pelo Municí-

pio, bem como as necessidades identificadas pela Secretaria no dia-a-dia das suas ativi-

dades, conforme especificações discriminadas neste Termo de Referência. 

2.1.2. Secretaria Municipal de Turismo: A aquisição de produtos de Hortfruti tem com 

objetivo atender as necessidades dos eventos programados para o ano 2023/2024, tais 

como: festa dos funcionários, abastecimento de camarins de artistas que irão se apresen-

tar na festa de Ourânia, festa da emancipação política administrativa (EXFANA), festa 

de setembro, festa de Querendo e Réveillon. O quantitativo levou em consideração as 

últimas licitações realizadas pelo Município nos anos anteriores a pandemia do Covid-

19, bem como as necessidades identificadas pela Secretaria no dia-a-dia das suas ativi-

dades, conforme especificações discriminadas neste Termo de Referência. 

2.1.3. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: A aquisição de produtos 

de Hortifruti tem com objetivo atender as necessidades dos eventos, encontros e cursos 

profissionalizantes programados para o ano 2023/2024, tais como: Curso de Embutidos 

e Defumados, Curso de Confeitaria e Doces de Festas, Curso de Produção de Salgados e 

Molhos, dentre outros programados para o ano corrente. Também consta na agenda na 

Secretaria a realização de encontros e eventos voltados para os profissionais do Municí-

pio, buscando aprimoramento e crescimento, par fomentar a economia do nosso Muni-

cípio. O quantitativo levou em consideração as últimas licitações realizadas pelo Muni-

cípio nos anos anteriores a pandemia do Covid-19, bem como as necessidades identifi-
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cadas pela Secretaria no dia-a-dia das suas atividades para realização das programações 

agendadas, conforme especificações discriminadas neste Termo de Referência. 

2.1.4. Secretaria Municipal de Assistência Social: A solicitação e o quantitativo apre-

sentado justifica-se em razão de que a aquisição de produtos de Hortifruti será para 

atender além das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS), 

as de seus equipamentos: Os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) que atendem a 150 idosos com o Grupo da Terceira Idade, 410 crianças e ado-

lescentes na faixa etária de 6 a 15 anos de idade; Os CRAS (Centro de Referência em 

Assistência Social) juntos somam um público de 500 famílias assistidas por este equi-

pamento, com variadas atividades semanais ofertadas, além de cursos, palestras variadas 

e eventos educacionais no decorrer do ano; O Programa Auxílio Brasil possui um cadas-

tro de 1500 Beneficiários, que também necessitam de Proteção Social Básica e, por fim, 

a Proteção Social Especial, que são aproximadamente 50 atendimentos Rotativos men-

sais à famílias em situação de violação de direitos, atendimentos esses feitos pelo PAEF 

(Programa Atendimento Especializado Familiar) através do CREAS (Centro . de Refe-

rência Especializado em Assistência. Social), a CASA LAR com capacidade para 10 

crianças e adolescentes; o CEAM (Centro Especializado de Atendimento à Mulher), que 

atende mulheres da região vítimas de violência; e também para as Instituições da Rede 

de Serviços Socioassistenciais. O quantitativo levou em consideração os programas e 

equipamentos atendidos, conforme especificações discriminadas neste Termo de Refe-

rência. 

2.1.5. Secretaria Municipal de Educação: A solicitação e o quantitativo apresentado 

justifica-se em razão da necessidade de mantermos o atendimento suficiente e regular 

dos produtos alimentícios nas Unidades Escolares de Natividade/RJ. Respeitando a Re-

solução nº 6, de 08 de maio de 2020 que dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos pela educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimenta-

ção Escolar - PNAE. Além disso, a opção pela utilização do Sistema de Registro de 

Preços para aquisição dos mesmos deve-se ao fato de tratar-se de itens de uso frequente 

para a execução do cardápio escolar atendendo também a demandas imprevisíveis du-

rante o referido período. O quantitativo levou em consideração o cardápio da merenda 

prescrito pelos responsáveis para o ano corrente, conforme especificações discriminadas 

neste Termo de Referência. 

2.1.5. Secretaria Municipal de Saúde: A solicitação e o quantitativo apresentado em 

razão de que a aquisição de produtos de hortifruti possibilitará atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde, que tem entre suas ações, a realização de uma série de 

Campanhas com a atuação de um contingente de 50 a 95 funcionários, aos quais são 

servidos lanches nos dias de maior intensificação, capacitações e reuniões educativas 

com os usuários, as quais são realizadas nas Unidades e nos diversos Programas de Sa-

úde, onde participam cerca de 150 usuários em cada um dos referidos eventos, 200 pro-

fissionais de saúde distribuída entre as capacitações, assim como a comunidade em ge-

ral. Considerando que entre os diversos programas de assistência a saúde implementada 

por essa Secretaria, a Rede Psicossocial e Residência Terapêutica que necessitam ofertar 

alimentação diária de 110 usuários, com café da manhã e lanche da tarde. A manutenção 

da oferta da alimentação referida nas considerações anteriores faz-se necessária a solici-

tação do quantitativo apresentado nesta licitação. 

2.1.6. Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer: A solicitação justifica-se em 
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razão da necessidade de realização dos programas e projetos da referida secretaria a 

serem desenvolvidos com crianças e adolescentes do município de Natividade, na faixa 

etária entre 04 e 17 anos. A Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer possui uma de-

manda de hortifruti para os alunos/atletas das escolinhas municipais em eventos esporti-

vos disputados em diversos municípios, bem como a necessidade de fornecer lanches 

para os alunos/atletas e/ou integrantes/usuários dos programas e projetos das demais 

faixas etárias, também em nossas comunidades rurais, em nossos distritos e na sede mu-

nicipal. Entre as atribuições da Secretaria estão: a) criar meios e condições adequadas 

para o desenvolvimento das práticas desportivas e recreativas; e b) promover as práticas 

de esportes (formais e não formais) na comunidade; justificando o quantitativo pedido 

na solicitação. 

 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

3.1. Por ser tratar de serviço de natureza comum, será adotada a Licitação na modalida-

de de Pregão, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.   

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. O prazo de entrega dos produtos é de 03 (três) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento pela empresa.  

OBS.: A ENTREGA SERÁ PARCELADA DE ACORDO COM A QUANTIDADE 

SOLICITADA POR CADA SECRETARIA, NÃO PODENDO AGUARDAR AS 

SOLICITAÇÕES DE TODAS AS SECRETARIAS JUNTAREM PARA FAZER A 

ENTREGA. RESSALTA, AINDA, QUE OS PEDIDOS SERÃO FEITOS EM PE-

QUENAS QUANTIDADES, TENDO EM VISTA QUE AS SECRETARIAS MU-

NICIPAIS NÃO POSSUEM ESPAÇO PARA FAZER O ESTOQUE. 

 

4.2. O fornecimento deverá ser procedido nas quantidades, prazos e horários determina-

dos por cada Secretaria, sendo os pedidos e as entregas feitas independentes de pedi-

dos feitos por outra Secretaria Solicitante, ressalta ainda que as solicitações da Se-

cretaria de Educação serão feitas SEMANALMENTE, visto que é em atendimento 

a Merenda Escolar. 

Correrão por conta da Contratada todas as despesas relativas a transporte, tributos, en-

cargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto da presente 

licitação. 

4.2.1. Em atendimento as Secretarias de Governo, Turismo e Desenvolvimento Econô-

mico as entregas serão feitas na sede da Secretaria solicitante.  

4.2.1. Em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social, a entrega será feita 

diretamente na sede dos Programas atendidos por essa Secretaria. 

4.2.2. Em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, a entrega será feita 

diretamente as Unidades Escolares da Rede Pública Municipal e nos dois Distritos 

de Natividade-RJ, a saber: 

 → ESCOLA CRECHE MUNICIPAL SEIS DE SETEMBRO, no Bairro Morada do 

Engenho, Natividade-RJ. 
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→ ESCOLA CRECHE MUNICIPAL JOÃO RODRIGUES FRANÇA, em Bom Jesus 

do Querendo, 3º Distrito de Natividade-RJ. 

→ ESCOLA CRECHE MUNICIPAL CACHOEIRA ALEGRE, no Bairro Cantinho do 

Fiorello, Natividade-RJ. 

→ COLÉGIO MUNICIPAL ALVORADA, no Bairro Avenida, Natividade-RJ. 

→ ESCOLA CRECHE MUNICIPAL CRUZEIRO DE CIMA, no Cruzeiro de Cima, 

Zona Rural de Natividade-RJ. 

→ ESCOLA CRECHE MUNICIPAL DR. EDYMAR VARGAS DE OLIVEIRA, no 

Bairro Parque Lajinha, Natividade-RJ. 

→ ESCOLA CRECHE MUNICIPAL DANTAS BRANDÃO, no Bairro Liberdade, 

Natividade-RJ. 

→ ESCOLA CRECHE MUNICIPAL CORONEL JOSÉ ROSA DA SILVA, em Ourâ-

nia, 2º Distrito de Natividade-RJ. 

→ ESCOLA CRECHE MUNICIPAL NORBERTO MARQUES, no Bairro Sindicato, 

Natividade-RJ. 

→ ESCOLA CRECHE MUNICIPAL JOÃO FERNANDES, no Bairro Balneário, Nati-

vidade-RJ. 

→ CENTRO INTEGRADO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE E EDU-

CAÇÃO, no Bairro Balneário, Natividade-RJ. 

 

4.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. São obrigações da Contratante: 

 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

5.1.2. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularida-

des verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

5.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

5.1.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Con-

tratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da res-

pectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, mo-

delo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que an-

tecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previs-

to, com a devida comprovação; 

 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condi-

ções do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocor-

rências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regulariza-

ção de falhas ou defeitos observados. 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
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de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regula-

rização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão Contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprova-

ção da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor con-

tratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Nor-

mativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadim-

plência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.  

 

http://www.natividade.rj.gov.br/
mailto:prefeito@natividade.rj.gov.br


 

                                                                                        

                      

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE 

 

    

 
Prefeitura Municipal de Natividade 

Praça Ferreira Rabello, nº04 – Centro, Natividade – RJ. 
CEP.: 28.380-000 - Tel./Fax: (22) 3841-1051 

Site: www.natividade.rj.gov.br 

E-Mail: prefeito@natividade.rj.gov.br 

 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administra-

ção deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Con-

tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de paga-

mento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

 

10.10. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa.  

 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da Contratante. 

 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio-

nado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensa-

ção financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimple-

mento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

                                                            365 

 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contra-

tada que: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decor-

rência da contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preju-

ízos significativos para a Contratante; 

11.2.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifica-

do sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

11.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo per-

centual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou uni-

dade administrativa pela qual a administração pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos;  

11.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da união com o con-

sequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração públi-

ca, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi-

da a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conce-

dida sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos causados; 

 

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.4, 11.2.5 e 11.2.6 poderão ser 

aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 
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11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

11.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em vir-

tude de atos ilícitos praticados. 

 

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observan-

do-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784, de 1999. 

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gra-

vidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Natividade, 09 de junho de 2023. 

 

 

______________________________ 

Júlio César Ramos Barbosa 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

____________________________ 

Júlio César Ramos Barbosa 

Secretário Municipal de Turismo 

 

 

_____________________________ 

Rogério Alvarez Rodrigues 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 

 

_________________________________ 

Lúcia Regina Figueiredo Vieira 

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Emprego. 

 

 

________________________________ 

Paula Ferreira dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 
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___________________________________ 

Marília M. Serrano do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

___________________________________ 

Marcos Antônio da Cunha 

Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer 
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